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DECISÃO COREN-AP Nº 105, DE 09 DE AGOSTO DE 2022. 

 

Homologa o parecer no que diz respeito a atuação 
dos Enfermeiros na prescrição de medicamentos 
para o controle e tratamento ao tabagismo. 

 

A Presidente do Conselho Regional de Enfermagem do Amapá, juntamente com o Secretário da 

Autarquia, no uso de suas atribuições legais e regimentais conferidas na decisão COREN-AP nº 194/2021, 

que aprova o regimento interno da Autarquia, e; 

 

CONSIDERANDO o processo administrativo n° P2022002469, a Coordenação de Doenças Crônicas Não 

Transmissíveis (DCNT) e Tabagismo do município de Macapá, o qual solicitou deste Regional, analise 

técnica referente a prescrição de enfermagem para uso de nicotínicos (goma e adesivo) para o tratamento 

de tabagismo. 

CONSIDERANDO o Extrato da ata da 544ª Reunião Ordinária de Plenária do COREN-AP, ano 2022, a qual 

aprovou o parecer da relatora. 

 

DECIDE: 

Art. 1° - Homologar o parecer técnico de nº 45/2022, que diz respeito a atuação do enfermeiro no 

tratamento e controle do tabagismo. 

§1º A presente decisão entra em vigor na data de sua assinatura. 

Macapá, 9 de agosto de 2022. 

 

DRA. EMÍLIA NAZARÉ MENEZES RIBEIRO PIMENTEL             DR. DONATO FARIAS DA COSTA 

Presidente do COREN/AP     Secretário do COREN/AP 
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